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SECRETARIA DE ESTADO
DE ADMINISTRAÇÃO 
PENITENCIÁRIA

.

.

.

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
.

TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
ATO: TERMO DE DISTRATO
- Término de Vínculo: 03/02/2025
Motivo: A pedido, de acordo com o Processo nº 2025/2147880
Servidor Temporário: RUTH HELENA SANTOS RODRIGUES
Matrícula: 5976391/1 – Técnico em Enfermagem
ORDENADOR: MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORREA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo: 1165302
TÉRMINO DE VÍNCULO DE SERVIDOR
ATO: TERMO DE DISTRATO
- Término de Vínculo: 02/02/2025
Motivo: A pedido, de acordo com o Processo nº 2025/2143243
Servidor Temporário: IRIL FERREIRA DA COSTA NETO
Matrícula: 55209223/1 – Agente Penitenciário
ORDENADOR: MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORREA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo: 1165107

.

.

LICENÇA MATERNIDADE
.

LICENÇA PATERNIDADE
PORTARIA Nº 089/2025-DGP/SEAP Belém, 31 de janeiro de 2025.
O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
Resolve:
Art. 1º Conceder 20 (vinte) dias de LICENÇA PATERNIDADE ao servidor 
JENEILDO DOS SANTOS BATISTA, (mat. 5971123/1), Policial Penal, no pe-
ríodo de 14/01/2025 a 02/02/2025.
Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem a contar de 14 de janeiro de 
2025.
WALDILSON COLINS
Diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1165125
LICENÇA MATERNIDADE
PORTARIA Nº 107/2025 - DGP/SEAP Belém, 06 de fevereiro de 2025.
O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições;
Resolve:
Art. 1º Conceder 180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA MATERNIDADE 
à servidora TAIS CORDEIRO DA VERA CRUZ, (mat. 5927420/2), Policial 
Penal, no período de 30/01/2025 a 28/07/2025.
Art. 2º Os efeitos desta Portaria retroagem a contar de 30 de janeiro de 
2025.
WALDILSON COLINS
Diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1165273

.

.

LICENÇA PARA TRATAMENTO DE SAÚDE
.

PORTARIA Nº 004/2025/CAVS/DGP/SEAP
Belém, 05 fevereiro de 2025.
O DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais;
RESOLVE:
Art. 1º Conceder de acordo com o Art.72, Inciso XIV c/c Art.77, inciso I e 
Art. 81 da Lei 5.810 de 24/01/1994 (REGIME JURÍDICO ÚNICO), aos servi-
dores relacionados a seguir, LICENÇA SAÚDE, a serem gozadas no período 
determinado, conforme descrito abaixo:
1; LARISSA ARAUJO DE SOUSA; 5974901; 2024; 11/08/24 a 06/02/24 
/ 2; LINCOLN MATHEUS DE MOURA BIBAS; 5972953; 2023; 20/07/23 a 
26/07/23 / 3; LILAMOS DA SILVA SANTOS ; 5970703; 2024; 09/07/24 a 
18/01/25 / 4; LEILA CHRISTIANE VALADARES PINTO; 5975026; 2024; 
09/07/24 a 23/07/24 / 5; LOHANA TAMIRES FARIAS LIMA ; 5952421; 
2024; 20/09/24 a 04/10/24 / 6; LUIZ HENRIQUE REIS TOURINHO ; 
5980048; 2024; 04/08/24 a 17/08/24 / 7; LEONARDO PEREIRA DIAS 
SILVA ; 5972563; 2024; 02/02/24 a 02/02/24 / 8; LILIA NAZARE NAS-
CIMENTO MONTERO VALDEZ ; 57214090; 2024; 06/09/24 a 20/09/24 / 
9; LUIZ HENRIQUE SARAIVA DE ALENCAR CARVALHO ; 5950041; 2024; 
13/12/24 a 11/01/25 / 10; LUCIANO SILVA FIGUEIREDO SANTOS ; 
5970784; 2024; 25/10/24 a 29/10/24 / 11; MAURICIO CARDOSO DA SIL-
VA ; 54188696; 2024; 13/02/24 a 13/02/24 / 12; MAURICIO CARDOSO 
DA SILVA ; 54188696; 2024; 11/05/24 a 15/05/24 / 13; MAURICIO CAR-
DOSO DA SILVA ; 54188696; 2024; 11/08/24 a 13/08/24 / 14; MARCOS 
OTAVIO ARAUJO SERRA ; 5954321; 2024; 03/09/24 a 09/09/24 / 15; 
MARIA KELY MODESTO; 5952362; 2024; 27/05/24 a 29/05/24 / 16; MA-
RIA KELY MODESTO; 5952362; 2024; 16/07/24 a 16/07/24 / 17; MARIA 
KELY MODESTO; 5952362; 2024; 29/07/24 a 29/07/24 / 18; MELQUISE-
DEQUE ALMEIDA XINAIDRE ; 5970381; 2024; 02/06/24 a 28/11/24 / 19; 
MANOEL GONCALVES DA SILVA ; 5953884; 2024; 31/05/24 a 28/08/24 
/ 20; MANOEL HENRIQUE SANTOS LIMA ; 5975710; 2024; 03/05/24 a 
04/05/24 / 21; MARCUS VINICIUS DE SOUZA NOBRE ; 5950068; 2023; 
11/04/23 a 17/04/23 / 22; MARIA ROSA FONSECA SOUZA ; 5954542; 

2024; 22/02/24 a 29/02/24 / 23; MARIA KAROLINE BRITO DOS SANTOS ; 
5913780; 2024; 17/07/24 a 19/07/24 / 24; MARCELA DALILA DE SOUZA 
RIBEIRO GUIMARAES; 5973023; 2024; 21/08/24 a 17/11/24 / 25; MIRIAN 
DE SOUZA BARROSO ; 5954433; 2024; 01/08/24 a 13/09/24 / 26; MA-
RIA CRISTINA ARAUJO MARTINS ; 57201217; 2024; 28/08/24 a 30/08/24 
/ 27; MARA ANDREA GENU BRITO MELO; 5896361; 2024; 17/07/24 a 
23/07/24 / 28; MARCIEL ALVES DE SOUSA; 5950058; 2024; 20/09/24 
a 03/10/24 / 29; MAYANE LUCIA BRAGA DAVID PEREIRA ; 5928016; 
2024; 14/07/24 a 28/07/24 / 30; MANOEL QUERTOM ALVES DA SILVA ; 
5953893; 2023; 03/03/23 a 24/03/23 / 31; MARCIO MARTINS DE SOU-
ZA; 57216998; 2024; 07/04/24 a 07/04/24 / 32; MIRIAN DE ARAGAO 
AQUINO; 5954407; 2024; 07/11/24 a 26/11/24 / 33; MARIA DE LOUR-
DES CATAO NERI; 5970420; 2024; 24/06/24 a 14/07/24 / 34; MARIA 
DE LOURDES CATAO NERI; 5970420; 2024; 13/08/24 a 17/08/24 / 35; 
MARIA DE LOURDES GOMES BARRADAS ; 5414571; 2024; 14/08/24 a 
28/08/24 / 36; MARCELO EUSTORGIO VIEIRA DA IGREJA ; 57201938; 
2024; 18/06/24 a 10/07/24 / 37; NATALIA DIAS PEREIRA ; 5954317; 
2024; 31/01/24 a 12/03/24 / 38; NATANIEL DA COSTA ALVES; 5950061; 
2024; 02/02/24 a 13/05/24 / 39; NATANIEL DA COSTA ALVES; 5950061; 
2024; 14/05/24 a 02/06/24 / 40; NEY JACKSON PONTES DOS SANTOS 
SOUZA ; 5908284; 2024; 27/08/24 a 24/11/24.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
WALDILSON COLINS
Diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 1164867

.

.

ERRATA
.

ERRATA.
PORTARIA Nº 085/2025 – DGP.SEAP, PUBLICADO NO DOE 36.122, 
DE 03/02/2025, Protocolo: 1163095.
Onde se lê: no período de 01/02/2025 a 31/07/2027;
Leia-se: no período de 01/02/2025 a 31/01/2027.

Protocolo: 1165235

.

.

APOSTILAMENTO
.

APOSTILAMENTO AO CONVÊNIO Nº 04/2021
6º Apostilamento ao CONVÊNIO 04/2021, firmado entre a SECRE-
TARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA SEAP e a SANTA 
CASA DE MISERICÓRDIA DO ESTADO DO PARÁ, cujo objeto é a absorção 
de mão de obra carcerária.
A Cláusula Quarta passará a ter a seguinte redação:
CLÁUSULA QUARTA - DO REPASSE DE VALORES:
4.1- Para prover o objeto do presente instrumento, será efetuado o repas-
se de recursos da SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DO ESTADO DO PARÁ 
para a SEAP, conforme especificado no plano de trabalho, no valor mensal 
estimado em R$ 13.479,84 (treze mil quatrocentos e setenta e nove reais 
e oitenta e quatro centavos), em razão da alteração do valor do salário mí-
nimo e contribuição previdenciária para o ano de 2025, conforme Decreto 
Federal n° 12.342, de 30 de dezembro de 2024 - Diário Oficial da União 
DOU de 31/12/2024, a contar de 01/01/2025 a 31/05/2025, sendo o valor 
da atualização R$ 4.706,40 (quatro mil setecentos e seis reais e quarenta 
centavos), passando o valor total para o montante de R$ 155.169,12 (cen-
to e cinquenta e cinco mil cento e sessenta e nove reais e doze centavos), 
os quais ficarão assegurados na seguinte disponibilidade orçamentária 
abaixo: Funcional Programática 10.122.1297.8338, Natureza de despesa: 
339036, Fonte de Recurso: 02659000069-009526.
4.2- Os recursos serão transferidos para conta bancária específica da CON-
TRATADA, aberta exclusivamente para a execução do objeto proposto e 
acompanharão o valor vigente do salário mínimo, os quais serão atualiza-
dos anualmente por meio de apostilamento ou termo aditivo, sempre que 
se fizer necessário.
Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do Convênio nº 004.2021.
Belém/PA, 05 de fevereiro de 2025.
MARCO ANTONIO SIROTHEAU CORRÊA RODRIGUES
Secretário de Estado de Administração Penitenciária

Protocolo: 1165087
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.

DIÁRIA
.

PORTARIA Nº: 00455/2025/DIÁRIAS/SAGA/SEAP/PA
O SECRETARIO ADJUNTO DE GESTAO ADMINISTRATIVA, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferidas, pela PORTARIA N° 242/2024 GAB/
SEAP/PA, de 30 de outubro de 2024, publicado no DOE n° 36.015, de 
31/10/2024.
RESOLVE:
I - AUTORIZAR o deslocamento do(s) servidor(es) abaixo para o município 
de MOCAJUBA/PA; no período de 03/02/2025 a 06/02/2025;

Servidor Cargo Lotação
JOSE RICARDO OLIVEIRA

Matrícula: 54181390
AUXILIAR DE INFOR-

MATICA NÚCLEO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

II - CONCEDER, de acordo com as bases legais vigentes, 3 e ½ (três e 
meia) diária(s), no valor unitário de R$ 247,07, na importância a ser paga 
por servidor de R$ 864,75, que se deslocará(ão) conforme o item I.
O prazo para prestação de contas é de 05 (cinco) dias úteis, a contar do 
retorno da viagem.
Ordenador: LUIZ ANDRÉ CONCEIÇÃO MAUÉS

Protocolo: 1165238


